
PREFEITURA DE MOGI GUAÇU-SP 

LEI COMPLEMENTAR: 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI COMPLEMENTAR N' 1.239, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2013 .. 

Altera disposições da Lei nª 2. 775, de 16 de Julho de 1991, da Lei nº 3.164i de 12 
de Janeiro de 1994 e da Lei complementar nº 880t de 07 de Dezembro de 2007. 

O PREFEITO DO MUNIC(PJO DE MOGI GUAÇU: 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 

Art, 1° As alíneas do Inciso 1, do art. 7º. da Lei Complementar nº 880/2.007, 
passam a ter a seguinte composição e redação: 

ª1 - Classes de Docentes: 

e) Professor de Educação Bàsica I; 
·····••1•ll~ll••••lll•••••ll~····~····•t•tt••••••••••ll~l•ll~ll•••1~~11•1••••1Lll•••4tt•l••1•+11~•••11••t•••·~•ll••••W•lll•~t•1••·~·~·· 

n Professor de Educação Básica 11; 
g) Professor de Educação Básica Ili; 
h) Interlocutor de Libras. 

Paragrafo Único • Frca exclui da a alínea ªen do Inciso Ir do artigo 7º 1 da Lei 
Complementar nº 880/2.007. 

Art. 2° As aUneas do fnciso li do art. 8°, da Lei Complementar nº 88012.007 1 

passam a ter a seguinte composição e redação: 

··1- Classe de Docentes: 
••••••••••••••••••••••••••••••••••••~•••••••••••••••••••••••~••••·•~ttltt~'••••••••••••••4•lt••t•~~···~•·~e•••••••••••••4••••••••••••~•••••~ 

d) Professor de Educação Bàsica t do 1º ao 5º anos do Ensino Fundamental; 
e) Professor de Educação Básica li: em todas as etapas da Educação Basica; 
fj Professor de Educação Básica UI: na Educação de Jovens e Adultos e Complementação 

Educacional; 
g) Professor de Educação Especial: em todas as etapas da educação básica e nos 

programas e projetos direcionados para educação inclusiva~ e 
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i) lnter1acutor de Libras: em todas as etapas da educação básica. 

Parágrafo Único - Fica exclulda a alínea •h• do lnciso ll do artigo Bº. da Lei 
Complementar n º 880/2. 007. 

Art. 3° Os tncisos Ili, IV1 V, VI e Vlt, do art. 231 da Le~ Complementar nº 
BB0/2.007, passam a ter a seguinte redação: 

....... 4 .............................................................................................................................................. . 

ur - Professor de Educação Básica 1: 27 (vinte e sete) horas semanais de trabalho de 60 
minutos. sendo 32 aulas de 50 minutos = 20 horas com alunos + 2 horas de trabalho 
pedagógico coletivo + 5 aulas de trabalho pedagógico individual + 5 aulas em Jocal de 
1 ivre escolha~ 

IV - Professor de Educação Básica ll~ a carga horária será de no minimo 18 (dezoito) e no 
máximo 45 (quarenta e cinco) aulas semanais de trabalho de 50 minutos, conforme 
distribuição na jornada abaixo e atribuição anualmente reaffzada pela Secretar1a de 
Educação: 
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' JORNADA SEMANAL ' 
' 

•• 
. 

CLASSE 
'• HTPC HTPI Local Llv~ 

· 15Dmln.J Com alunos . ATPC ATPI Escolha • • 
' ' 

45 30 2 5 8 -
44 29 2 5 8 

42 28 2 4 8 

41 27 2 4 8 

39 26 2 3 8 . 
38 25 2 3 8 

-+ 
36 24 1 2 3 7 

3ó 23 2 3 7 

33 22 2 3 6 
Prof88&or de Educação Básica li 32 21 1 2 3 6 

30 20 2 3 5 
29 19 2 3 5 
27 18 2 2 5 
26 17 2 2 5 
24 16 2 2 4 
23 15 2 2 4 
21 14 2 2 

-+ 
3 

20 13 2 2 3 

l 18 12 2 2 2 

V - Pmfessor de Educação Basice Ili: 22 (vinte e duas) horas semanais de trabalho de 60 
minutos, sendo 26 aulas de 45 minutos = 18 aulas com alunos + 2 aulas de trabalho 
pedagógico coletivo+ 2 aulas de trabalho pedagógico ind'1vidual + 4 aulas em local de livre 
escolha; 

VI - Professor de Educaçao Especial: 20 (vinte) horas semanais de trabalho de 60 minutos, 
sendo 24 aulas de 50 minutos= 16 aulas com alunos + 2 aulas de trabalho pedagógico 
coletivo+ 2 aulas de trabalho pedagógico individual+ 4 aulas em local de livre escolha; 

VII - lntertocutor de Libras: 36 (trinta e seis) horas semanais de trabalho de 60 minutos = 24 
horas com alunos + 2 horas de trabalho pedagógico coletivo + 4 horas de trabalho 
pedagógico individual+ 6 horas em local de livre escolha; 

Art. 4° O art. 24 e respectivos incisos da Lei Complementar nº 880/2.007, 
passam a ter a seguinte composição e redação: 

"Art. 24 Para fins desta Lei Complementar, entende-se: 
1 - Hora: 60 (sessenta) minutos; 
li -Aula: 50 (cinquenta) minutos; 
Ili - Aula nas modalidades EJA e Complementação Educacional: 45 (quarenta e cinco) 

minutos; 
IV - Hora de Trabalho Pedagógico Coletivo (HTPC), Aula de Trabalho Pedagógico Coletivo 

(A TPC) deverão ser utilizados para reuniões e outras atividades pedagógicas, de estudo 
e pesquisa, confonne o estabelecido pela Secretana de Educação; 
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V - Hora de Trabalho Pedagógico Individual (HTPI), Aula de Trabalho Pedagógico Individual 
(ATPI) deverão ser utilizadas para alendimento aos pais. estudos pedagógicos, 
planejamenlo de aula, capacitação e demais atividades pedagógicas, sem alunos; 

VI - Hora em Local de Livre Escolha (HLLE) e Aula em Local de Livre Escolha (ALLE)." 

Art. 5° O caput do art. 25, da Lei Complementar n' 880l2.007, passa a ter a 
seguinte composição e redação: 

"Art. 25 Os servidores municipais das classes de docentes terão abonados até três (03) dias 
de falta por ano letivo, sem perda da gratificação de assiduidade, que serão considerados para todos 
os efeitos como dias trabalhados e de efetivo exercicio, para os beneficias que estabelecerem esta 
exigência de efetivo exercicio, na forma das leis municipais vigentes, desde que haja comunicação do 
interessado e autorização prévia do Supertor Imediato." 

Ar!. 6° Fica revogado o parágrafo único, do art. 25, da Lei Complementar nº 
880/2.007. 

Art 7" O art. 35 da Lei Complementar nº 880/2.007, passa a ter a seguinte 
redação: 

"Ar!. 35 As classes de docentes desta lei complementar terêo um adicional de 20% do Padrão 
de Vencimento à título de Hora Atividade, independentemente de requerimento, destinando-se a hora 
atividade a subsidiar os trabalhos extra-i:lasses, reuniões programadas pelas unidade administrativas 
municipais, além da participação em eventos oficiais promovidos pelo municipio, exceção dos cargos 
de Professor de Educação Bãsica 1, li e Ili, Professor de Educação Especial e Interlocutor de Libras." 

Ar!. 8° Fica revogado o paragrafo único do art. 35 da Lei Complementar nº 
880/2.007. 

Art. 9º Os valores correspondentes a 20% da Hora Atividade calculadas sobre 
o padrão de vencimento de que trata o art. 35 da Lei Complementar nº 880/2007, fica incorporado ac 
novo valor de Referência dos cargos das classes de docentes de Professor de Educação Básica 1, li e 
Ili, Professor de Educação Especial, constante desta lei. 

Ar!. 10 Os valores correspondentes a Gratificação de Nivel Universitárto 
(GNU) calculadas sobre o padrão de vencimento de que tratam o parágrafo único e art. 37 da Lei 
Complementar n• 880/2007, deverão ser incorporados seguindo-se a aplicação dos crttérios 
atualmente utilizados ac novo valor de referência dos cargos de Professor de Educação Bãsica 1, 
Professor Educação Especial, constante desta Lei. 

Parágrafo Onlco - Ficam exctuidos os incises Ili, IV e V, do artigo 37, da Lei 
nº 880/2.007. 

Ar!. 11 O art. 46 da Lei Complementar nº 880/2.007, passa a ter a seguinte 
redação: 

"Ar!. 46 A remoção de docentes, realizada antes de iniciado o ano letivo, é o deslocamento dos 
integrantes do Quadro do Magistério Público Municipal pelas unidades da Secretaria de Educação." 

Ar!. 12 O at. 47 da Lei Complementar n• 880l2.007, passa a ter a seguinte 
redação: 
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· "Art. 47 A classificação de funcionários e servidores ocupantes de cargos e empregos públicos 
municipais de Professor de Educação Básica 1, li, e Ili, Professor de Educação Especial e 
Interlocutor de Libras, da Secretaria de Educaçao, bem como os professores estaduais participantes 
do Convênio de Municipalizaçilo, para flns da atribuição de aulas, anualmente realizada na unidade 
escolar, far-se-á observando-se a seguinte pontuação:" 

seguinte redação: 
Art. 13 A alinea "b", do art. 47, da Lei Complementar n" 86012.007, passa a ter a 

"b) 0,003 ponto por dia de exerclcio no cargolempregolfunçao de Professor de Educação Básica 
conveniado, da rede pública anterior ás respectivas ·datas da Municipalização;· 

Art. 14 O parágrato segundo, do art. 47, da Lei cómplementar n' 880/2.007, passa 
a ter a seguinte redaçao: • 

11§ 2°. O Professor de Educação Bãsica li que não tenha obtido quantidade máxima de aulas semanais 
possíveis a que tem direito, devera participar de sessão de atribuição de aulas realizada pela Secretaria de 
Educação para todas as unidades de ensino, para completar sua carga horária. 9 

Art. 15 O parágrafo segundo do art. 48 da Lei Complementar nº 88012.007, passa a 
ter a seguinte redação: 

1'§ 2°. O processo de remoção dar-se-ã sempre antes do início de cada ano letivo, e serà convocado 
pela Secretaria de Educação;" 

Art.16 O caput e alinea "p" do art. 50 da Lei Com~ementar n" 880/2.007, passa a 
ter a seguinte redação: 

''Art. 50 A classificação dos funcionários e servidores das classes de docentes de Professor 
de Educação Básica 1, li (todas as ároas e especialidades) e Ili,' lntenocutor de Libras, da Secretaria de 
Educação, para fins de remoçao geral, far-se-á obseNando-sa a s0guinte pontuação:" 

............................................................................................................................................................... 
"p) 7 ,5 pontos para di~oma ou certlficado de aprovação em exame de proficiência em idioma 

estrangeiro, reconhecido oficialmente no pais de origem do idioma. (Válido somente para Professor de Educação 
·Básica li que lecione Lingua Estrangeira);" 

Art. 17 As allneas "b", "c" e "p" do art. 51, da Lei Complementar nº 88012.007, ficam 
revogados. 

Art. 18 O art. 53 da Lei Complementar n' 86012.007, passa a ter a seguinte redação: 
' "Art. 53 Quando se bratar de professor estadual CONVENIADO, será assegurado para contagem de 

tempo de docência todo o seu tempo de docência, todo o seu tempo de magistério público estadual, não sendo 
possível." nos tennos de Convênio de Municipalização que esses professores participem do processo de 
remoção geral de classe.n 

Art. 19 O parágrafo único do art 54 da Lei Complementar n' 88012.007, passa a ter 
a seguinte redação: 

''Pará.grafo único. Somente terão validade os diplomas, certificados, declarações ou atestados 
relativos a cursos, congressos, simpósios, palestras e similares, que contenham discriminação da duração em 
horas, do evento.~ 

Art. 20 O art. 55 da Lei Complementar n' 88012.007, passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 55 Para todas as alíneas dos artigos anteriores que se referem a cursos não concluídos, para 
serem atribuídos os pontos ao professor municipal, o mesmo devera apresentar certidão/atestado/declaração 
que comprove sua matrlcula e frequência regular até a época da entrega da documentação comprobatOrta para 
classificaçao no processo de remoção.· 
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Art. 21 Renumerando-se de inciso Ili para inciso li, o inciso li e os§§ 1º, 2° e 5º do 
art. 59 da Lei Complementar n' 88012.007, passa a ter a seguinte redação: 

"li - provisória para toda classe docente, quando não há transferência da classe e prevalecàrâ apenas 
durante o ano letivo." 

........................................................................................................ ' ................................................................................ . 
º§ 1°. A permuta far-se-á mediante requerimento de ambos interessados com identidade de condições, 

inclusive compatibilidade de jornadas/cargas horllrias, e seu deferimento condicionar-se-á à obediência à 
legislação aplicável e à conveniência da Secretana de Educação." 

''§ 2°. A pem1uta definitiva será formalizada por portar1a do Prefeito Municipal; e a provisória, mediante 
tenno subscrito pelo Secretáno Municipal de Educação." 

························································································································································ 

"§ 5'. A pennuta aos Professores de Educaçao Bllsica li, podera ocorrer de fonna integral ou pamial de 
suas aulas. 

Arl 22 O art. 60 da lei Com~ementar nº BBOl2.007, passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 60 Enquanto não for concluldo o processo de municipalização do Ensino Fundamental, o 
Prefeito Municipal poderá designar por Portaria, até vinte (20) professores titulares de classes da rede 
municipal de ensino, e/ou professores municipalizados efetivos, que possuam habilitação e capacitação 
para tanto, indicados pela Secretaria Municipal de Educaçao, para exercerem, a título precário e sem 
prejuízo de suas remunerações e vantagens pessoais, atividades de assessoramento educacional junto 
à Secretaria de Educaçao e unidades de ensino." 

Art. 23 O Anexo VI - Cargos e Empregos Públicos da Area Educacional, da 
Lei n' 2.775, de 16 de julho de 1.991, passa a ter redaçao para os cargos especificas aqui 
mencionados, confonne abaixo: 

ANEXO VI - CARGOS E EMPREGOS PÚBLICOS DA ÁREA EDUCACIONAL 
Lei nº 2.775, de 16 de iulho de 1.991. ........---, om 000 C'PIY' •"DE "" -~ ·-· ·- ft~ ~ l'lllllCIPNS 

Ensino Médio Complelo com Certificado de 
Proeficiência em Libras ID:pediOO pelo MEC, 

'" .. INTERLOCUTOR DE LIBRAS 20 M 
Certificado ele Conclu:illo de Curso de LiblB8· 

1BO 
Vide Perfil 

mlnimo de 120 horas; Hatlililaçao alou ·~ especialiQ;çlloem deficiênde el!Cflivall!uãto-
com111lca o-mlMno de 120 horas. 
SuperiorComp'9to com Licenciatura Plena em 

50 Pe<lagogia ou Normal Superior ambos com 100 Vicie Perfil 
17 157 PROF. ED. ESPECIAL SB HabilitaçADIEspacialização em Educação A"'m ,, ,, 

Superior Ccmp'9to com Ucenclatum Plena em 

PROF. ED. BÃSICA 1 425 VA 
Pedagc.gia oo Normal Supe~or, armas com 135 Vide Perfil 

" ... Hablfrtaçao para docência do 1G !lll 5º anOll do .... ., 
Ensino Funcl11mental 
Superior Completo cem Licenciatura Plsna ou Mlnlma 

1,86% Habllitaçao na Especialidade Exigida para o de 18/h e 
\/ide Perfil 

00 '" PROF. ED. BÃSICA li '" 
,, Ingresso Máxima ,..., 

Rei. E de 4õ 
h/aula 

Superior Completo com Licenciatura Plena em 

PROF. ED. BÃSICA Ili 100 SA Pedagogia llil Normal Superior, ambas wm 110 \/ide Perfil 
1 1 102 Habilitação pera doclr!cia do 1º aos· anos do A nem 

Ensino Fundamen~I 
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Art. 24 Ficam transferidas do Anexa VI para o Anexo 1 - Cargos e Empregos 
PúblicosJ da Lei nº 2.775, de 16 de julho de 1 t991 J os seguintes cargos! na seguinte conformidade: 

ANEXO 1- CARGOS E EMPREGOS PÚBLICOS 
Lei nº 2.775, de 16 de julho de 11991. 

ORO. 

16 158 PROF. ED.ARTISTICA 

15 PROFESSOR OE 
236 INlCIAÇÃO ARTfsTICA 

PROFESSOR DE 
1511 EDUCAÇÃO FISICA 

N"llE 
CARBOI 

20 

28 

M 

J 

s 

. 

SlJl)erior com ple1u -
H abllllação na 
Modalidarie Arllstir.a 

Ensino MéCK» 
CompJetoe 
Habilitação na 
Modal Idade ArtiStica 
exígjda 

Superior Completo am 
EC'ucaçãc Fislc:a e 
Registro n e CREF 

100 

1CO 

150 

01t1aniza e promove atividades edvcativas, 
11isando dmerivolvar nos alLJnos a repacidade 
de comunicação e expressaol 9eja com uso de 
i11sbumentns musicais, artesanais ou mesmo 
oom representa-.~: __ ocroorais. 
Atua no desenvolvrmento da expressão 
a rtl stica e cu Rural das pessoas t em suas 
dlvemas formas de manifestaçao. tats coma: 
artes µléslicas (pi11tura, d11sentio, escuflura, 
... ),música (compreendendo o ensina de 
ins1rumentos e de cantoJ; e exprem;ão corporal 
(dan~ grnastica, teatro, ... J1 de forme a 
dasan~,ver nos educandos suas 
po~ncialidades. Realiza a se~eçlo de mM&rlal 
didático-pedag6gioo e técrlico, o preparo de 
aulas e atividades e lr&nsmisdo de ccnteüdos 
teóricas e préUoos pertinentesJ utilizanOO..se 
dos recufSOS disponhreis, de dlnamlcas de 
grupo e demaís es1ratégias pedagógicas 
adequadas. 
Mtntstra aulas e ex~ta programas 
mpeelficos de area de ~ua lotação, relativas à 
prtmca de esportes, jogos. lazer e atividades 
ftsicas em geral, enSina princi~ios e regias 
t!Lilicas da at111idades desportivas 1 orienta a 
e:ir;ecuçac e analisa a performBl'lce das 
mesmas; v~a o desenvolvirrEnto harm~ílkn 
do anµc 1 geração e manutençao de boas 
cond1~ fiS1cas. men1ais e saciais . 

Arl 25 Ficam os atuais servidores reclassificados nos cargos criados no 
Anexo Vt, da Lei nº 2.7751 de 16 de julho de 1.991, disposto no art. 26 desta LeL na seguínte 
conformidade: 

.. de •Professor de Ensino Fundamental 111 para .. Professor de Educação Básica 1·: 
.. de ªProfessor de Ensino Fundamenta' li" para 11Pmfessor de Educação Basica li"; 
- de 11Professor de Ensino Fundamental iliª para "Professor de Educação Básica 111"; 
- de "Professor de Educação Fisica" lotado na Secretaria de Educação para 11Professor de Educação 
Básica 11·~ 

Art. 28 A escolaridade dos atuais servidores reclassificados na conformidade 
do art. 29. desta Lei, ficam mantidas conforme constam de seu prontuário. 

Art. 27 Ficam criados no Anexo único da Lei nº 2.775/91 as referências 
de vencimento ·sAn com varar de R$ 1.462163; ·se" valor de R$ 1.487,06 e UVA" com valor de 
R$ 1.755J27, face á incorporação da Gratificação de Nlvel Universitário e Hora Atividade a esses 
padrões de vencimentos~ 

Art. 28 O Anexo 1 - Cargos e Empregas Públicos da Área Educacional da Lei 
nº 3.164~ de 12 de janeiro de 1994, para o cargo de Professor de Educação Básica llJ passa a ter 
redação, na seguínte confonnidade: 
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ANEXO 1- CARGOS E EMPREGOS PÚBLICOS DA ÁREA EDUCACIONAL 
Lei nº 3.164, de 12 de janeiro de 1994. 

- Nº Ili C1r9111 "' Fp ••·Jdfde ·~-"'~ Tnillllho ,, Superior Complete com Licenciatura Plena em 
p PeCagogla oo NQrmal s~periOr, ambD!I CDn Prof. Ed. B68lc.a U 135 Habilitação pare doa1ocla do 1° ao fl' anoo 00 

Ensino Fundamental. 

Atrlbul~n 

""" 
Vide Rei. 
Anexo 

Ar!. 29 O que se aplica ao Professor de Educação Básica 1 da rede municipal 
de ensino do presente Estatuto se aplicara ao professor de Educação Bêsica li da "Escola Professor 
Cid Chiarelli" da Fundação Educacional Guaçuana. 

Parágrafo Único~ Fica criado no Anexo 1 da Lei n' 3.164194 a referência de 
vencimenlo "VA" com valor de R$ 1.755,27, face à incorporação da Gratificação de Nlvel un·1versitário e 
Hora Alividade a esses padrões de vencimentos. 

Ar!. 30 As despesas com a execuçao desta Lei correm à conta de dotações 
próprias consignadas no orçamento vigente. 

Ar!. 31 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Mogi Guaçu, 19 de Dezembro de 2013. "Ano 136' da Fundaçao do Município, 
em 09 de Abril de 1877". · 

Encaminhad 

BRUN 
CHEFE DE G 

ublicação na d ta supra. 

DA 
FEITO 

• 
• • ;-

• 1 . 
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DENOMINAÇÃO DO CARGO: INTERLOCUTOR DE LIBRAS 

Código do Sistema: 294 

CBO: 2614-25 

1.1 ESCOLAR - -ÃÕ: . IZAÇ . 

Grau de Instrução Mínima: Ensino Médio Completa com Certificado de Proeficiência em Libras expedido pelo 
MEC; Certificado de conclusão de Curso de Libras - mínimo de 120 horas; Habilitação elou especialização em 
deficiência auditiva/àudio-comunicação- minimo de 120 horas. 

Mlnima de 6 (se~) meses comprovada por Atestado deolarando o exercício com interpmte de Libras. 

1.3 e-ollHECIMENT.õs! '··--·-··- ' ' 

Técnicas de linguagem em libras e de docência em educação bàsica. 

1.4 HABILIDADES:' 
~-- _,, - -- ·--- .. --

Desenvolver pessoas 

~ _, 
~ .. 5 ,O.TITUD~; 

FLEXIBILIDADE 
Ser capaz de adaptar-se às mudanças organizacionais e aceitar novas idêias e implementar novas maneiras de 
fazer as coisas. 

PLANEJAMElmJ E ORGANJZAçAO 
Ser hábil em gerenciar o tempo e alcançar objetivas. 

CRIATIVIDADE 
Autonomia e criatividade para novas projetos, programas, enfrentamentos de riscos, capl81fão e aplicação de 
metodologias compatíveis à corporação frente ao mercado. 

jl-.6.JfWl.Jf~fsPill!iÇi~Ãls:: 
Traduzem, na forma escrita e/ou oral, textos e imagens de qualql!er natureza, ·de um idioma para outrn, 
considerando as variàveis culturais, bem como os aspectos tenrino!~gicos e estilisticos, tendo em vista um 
público·alvolaluno especifico. lnteipretam oralmente e/ou na lingua de sinais, de forma simultânea ou 
consecutiva, de um idioma para outro, discursos, debates, textos, formas de comunicação eletrônica, 
respeitando o respectivo contexto e as características culb.Jrais das partes. Tratam das r.aracterísticas e do 
desenvolvimento de uma cultura, representados por sua linguagem; fazem a critica dos textos. Prestam 
assessoria ao aluno durante aulas, recreios e eventos educacionais. Ensinar a llngua de Sinais, responsável 
pelas atividades avalia.tivas, promover a integração com a Comunidade Surda/Muda, relatórios e desempenhos 
dos alunos (natas), dinamicas e oficinas, confecção de material de apoio, auxiliar nas atividades de ensino e 
outras quando necessârio sempre atenta à prevenção de acidentes e doenças ocupacionais. Mantém sigilo 
necessàrio sobre ocorrências envolvendo servidores e alunos, discorrendo ao superior quando tomar 
conhecimento dos mesmos; atende à legislação sobra a Educaçáo, do ECA - Estatuto da Cnança e do 
Adolescente e de Segurança e Higiene do Trabalho. 

Pode ser designada para "função" do Quadre de Pessoal da Secretaria Municipal de Educação e/ou Geral do 
Município. 



PREFEITURA DE MOGI GUAÇU-SP 
GABINETE DO PREFEITO 

Trabalha em ambientes fechados, em períodos diurnos e noturnos, com jornada definida em contrato de trabalho 
e legislação e, à qualquer tempo e pela demanda da serviço, lotado em local indicado pela Secretaria Municipal 
de Educação. 

Sobre alunos. 

Professores, Coordenadores Superiores e mediata da Secretaria Municipal de Educação 

~\1ii;EvOLüç":AOFü'Uc1õilAlõ ! .. , .. _ .. ,,_, __ --~--· . _______ g __________ ,_,,_. 

Carreira de C'"!!OS e salános descrita no Es1atuto do Magisténo Público Municipal. 

ffl 1BENEFICiõSi '. ----- ---- --- -·----, --·-· 

Opcional e com coparticipação para Vale-transporte Urllano, Cesta-básica, Plano de Assistência Médica, Plano 
de Assistência Odontológica. 

-~-c.:il· • > 
~.12 ll0m1NIO' A 
"" ·-·~ __ , --·" -~·~---·· 



PREFEITURA DE MOGI GUAÇU-SP 
GABINETE DO PREFEITO 

DENOMINAÇÃO DO CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA 1 

Código do Sistema: 246 

CBO: 2311-05 

1.s ~SCQ~(ZAÇÃÕ~ 

Grau de Instrução Mlnlma: Ensino Superior em Licenciatura Plena em Pedagogia ou Normal Superior, ambos 
com HabiHtação para doc.ência em EducaçãJ Infantil (Magistétio ou Pôs-graduação) 

1.6 ExPERf~-NCIÁ:~ 

Não exigida por se tratar de escolaridade de nf vei superior e cargo de serviços públicos. 

1.7 CONH-ÊClMENTOS:' 
, • 1 - ... .... ' • • • - -

Técnicas de docência em educação bàsica. 

1.8 HAàtLiDA[iEff: 
Desenvolver pessoas 
,---- ·:.1. ' -------,--- ,Í!oiil ' 
;1.5 ATITUDco: 

FLEXIBILIDADE 
Ser capaz de adaptar-se às mudanças organizacionais e aceitar novas idéias e implementar navas maneiras de 
fazer as coisas. 

PLANEJAMENTO E ORGANIZAÇÃO 
Ser hábil em gerenciar o tempo e alcançar objetivos. 

CRIA Tl\llDADE 
Autonomia e criatividade para novos projetos, programas, captação e aplicação de metodologias compativeis ao 
planejamento e execução de serviços educacionais em salas de aulas. 

1.é Ã T.RIBOIÇ()E.~~ é~~~cJP.A1$-~: 

Ministrar aulas no Ensino Fundamentat de 1ª ao 5° anos. Organizar e promover atividades pedagógicas 
planejadasl para classes de Educação Infantil e Séries Iniciais do Ensino Fundamental propiciando 
aprendizagens significativas para os afunos. Elaborar programa ;~ planos de trabalho no que for de sua 
competência. Seguir a proposta politico-pedagóg ica da Rede Municipal de Ensino. respeitada as peculiaridades 
da Unidade Escolar, integrando-se à ação pedagógica como coparticipe na elaboração e execução do mesmo. 
Acompanhar e avaliar o desenvolvtmento do processo pedagógico dos alunos, atribuindo-lhes notas elou~ 
conceitos e avaliações descritivas nos prazos fixados, bem como relatórios de aproveitamento, quando 
solicitado. Promover aulas e trabalhos de recuperação paralela com os ai unos que apresentem necessidade de 
atenção especifica. Participar ativamente das reun\ões de pais. reuniões pedagógicas. consethos de classe, 
cursos de capacitação. Realizar os pranejamentos, registros e relatórios solicitados. ParticJpar ativamente do 
processo de integração da escola - familia - comunidade. Observar e registrar o processo de desenvolvimento 
das criançasl tanto individualmente como em grupo com o objetivo de acompanhar o processo de aprendizagem. 
Participar integralmente das períodos dedicadas ao planejamentoj à avaliação e ao desenvoivimento profissional 
e ãs comemorações cívicas relacionadas ao calendário. Realizar ou1ras atividades correfatas com a função. 
Contribuem para o aprimoramento da qualidade do ensino. Mantém sfgiJo necessário sobre ocorrências 
envorvendo servidores e alunosl discorrendo ao superior quando tomar conhecimento cios mesmos; atende à 
legislação sobre a Educação, do ECA - Estatuto da Criança e do Adolescente e de Segurança e Higiene do 
Trabalho. 

Pode ser designada para "função" do Quadro de Pessoal da Secretaria Munfcipal de Educação e/ou Geral do 
Municipio. 



PREFEITURA DE MOGI GUAÇU-SP 
GABINETE DO PREFEITO 

·-- ~..... ----- ---~-il.7 JOruvwA DE·l'.RAllA'·"O: \, .. ____ ,_,. ;~-----·-· --·· ,_ ------~!"·" 

Trabalha em ambientes fechados, em periados diurnos, com jornada definida em contrato de trabalho e 
legislaçã:> e, à qualquer tempo e pela demanda da serviço, lotado em local indicada pela Secretaria Municipal de 
Educaç!i'.l. 

ff.8 SIJPERVÍSÃO'i:XERCiõAi ··-- ...... .,_, --- ----' - -·-- -----"--·-'- ·-· --~~----· ~-, 

Sobre alunos. 

Diratorde Escola, Coordenadores Superiores e mediata da Secretaria Municipal de Educação 

Carreira de cargos e salános descnta no Estatuto do Magisléno Público Mun~ipal. 

f.·11 BENEFICTê!Si ( ., _ ne---~·- •• - • - -- ----~· 

Opciooal e com coparticipação para Vale-transporte Urtlano, Cesta-básica, Plano de Assisléncia Médica, Plano 
de Assistência Odontológica. 

f.12 DOillllliOi B 1. -- ·--· ,_, ____ --------· 



PREFEITURA DE MOGI GUAÇU-SP 
GABINETE DO PREFEITO 

DENOMINAÇÃO DO CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA li 

Código do Sistema: 165 

CBO: Espanhol 2346-20; Lingua Portuguesa 2346-24; Llngua Inglesa 2346-16; Matemàlca 2313-40; Ciências 
2313-05; H~tóna 233-25; Geografia 2313-20; Artes 2313-10 

,1.f'EscoLÃRIZAÇAQ: 
Grau de Instrução Mínima: Ensina Superior Completo em Pedagogia, com habilitação para docência em: 
Língua Espanhola; Lingua Portuguesa; Língua Inglesa; Matemãtica; Ciências; História; Geografia e Artes. 
A especialidade é identificada com a necessidade da demanda ~blica e identificada no processo de seleção. 

- ...• Vi'ii- .,.., - . 
. 1.2 .,.,.,.RlcnCIA: '. _______ ,_ 

Não exigida por se balar de habilitação supenor 

~ :3 CONllECiMÊNJÕSi . ___ , ____ , __ _ 

Técnicas de docência em educação bàsica 

i:4 HAÍ!lllDAbES: 

Desenvolver pessoas 

j.li_AT@D_ES! 

FLEXJBILIDADE 
Ser capaz de adaptar-se às mudanças organizacionais e aceitar novas idéias e implementar novas maneiras de 
fazer as coisas. 

PLANEJAMENTO E ORGANIZAÇÃO 
Ser hábil em gerenciar o tempo e alcançar objetivos. 

CRIA nVIDADE 
Autonomia e criatividade para novos projetos, proaramas, captaçao e aplicação de metodologias compatíveis ao 
planejamento e execução de serviços educacionais em salas de aulas. 

Ministram aulas, cursos e seminàrios e realil:am pesquisas nas àreas de ílnguistica e literatura; orientam alunos; 
realizam atividades pedagógico-criativo; produção do conhecimento na àrea; divulgam conhecimentos 
científicos; prestam assessoria e consultoria aos superiores; cumprem a ordem de serviço emitida pelos 
superiores quanto ao local onde deverá laborar e sobre diretrizes das tarefas a serem desenvolvidas; atendem 
aos pais de alunos, servidores da educação na unidade escolar e direção de escola; cumprem o calendário 
escolar emitido pela Secretaria Municipal de Educação, bem como ordens na participação de eventos cívicos, 
culturais e de lazer, quer pessoal e/ou com a classe; prepara e desenvolve o plano de aulas 
cuniculares/disciplinares para estudos junto aos alunos; responsabiliza.se pelos evenbJs durante e dentro da 
sala de aula em sua jornada de trabalho; mantém sigilo necessário sobre ocorrências envolvendo servidores e 
alunos, discorrendo ao superior quando tomar conhecimento dos mesmos; atende á legislação sobre a 
Educação, do ECA-Eslaluto da Criança e do Adolescente e de Segurança e Higiene do Trabalho. 

Pode ser designada para "função" do Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Educaçao e/ou eral do 
Município. 

•' 



PREFEITURA DE MOGI GUAÇU-SP 
GABINETE DO PREFEITO 

1 ~7.'-JORNADAllffRABÃLHà~ 
·-- I"' ,. - - ·' ·-· .. - ... ---· -~·.'---· -·--.-..... - ..... ; 

Trabalha em ambientes fecha:ios, em perjodos diurnos e noturnos~ com jomEJ'Ja deftnida em contrato de trabalho 
e legislação e, à qualquer tempo e pela demanda do serviço, lotado em local indicado pela Secretaria Municipal 
de Educação. 

fta SUP.ERVis"Acf sC-êRCIOk 
•• .,. --. ,... ' .. • •r •,•-.,_ _. '• ~ - _. __ , -•-•---- ... _..__, __ -·- • 

Sobre alunos de sua sala de aula 

'""'··- ·-- -iir.I~.....,............----·-- ... , 
~.9-SUPERVIOl\O RECEBll)A;; ---·-- -· - __ .. -~- ... -·--- -· .... ·-· - -·- _....).. ·:--...- ... 

Drretor de escola. coordenador pedagógico e mediata da Secretaria Municipal de Educação 

~-.1ÕE\iõLÜ·~ ÃO FUN-CIÕNÃL: . . .. ·.. . .. . . . ç. -- .... --. -- .. -·----

Carreira de cargos e salários descrita no Estatuto do Magistério Público Municipal. 

[fflENEFIC'lôã? . - - .... .. . . . . . . . ~ 

Opcional e com coparticipação para Vale-transporte Urbano, Cesta-básical Plano de Assistência Médica, Plano 
de Assistência Odontológica. 

DENOMINAÇÃO DO CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA UI 

Código do Sistema: 162 

CBO: 2312-05 

~ .. 1:~~ç_c;,-p;~~º~ 
Grau de Instrução Mínima: Ensino Superior Completo em Pedagogia ou Normal Superior, ambos com 
habilitação para docência do 1ºao5º anos do Ensino Fundamental - EJA e/ou AICA. 
A especialidade EJA ou AICA é identificada com a necessídade da demanda pública e identificada no processo 
de seleção, porém o cargo tem a mesma natureza e correlação para trasladação entre eles. 

U EXPERl~NêiA~ ~-- .. __ ,. ---·-""-·--.-· ·~·-·· 

Não exigida por se tratar de habilitação superior 

Técnicas de docência em educaçao básica 
.... ~ 1 •• -·.-IJ ...... -~...._ft ....... 
~ .4 HABILIW\Lll:S: 
•.• '••••1rr• .. ~-

Desenvolver pessoas 
~- -~ 

~ .5 ATITUDl:S: 
·.: ___ .. ___ .:,.:....Li L...- -- ··-· 

FLEXIBILIDADE 
Ser capaz de adaptar-se às mudanças organizacionais e aceitar novas idéias e implementar novas maneiras de 
fazer as coisas. 

.. 



• 
PREFEITURA DE MOGI GUAÇU-SP 

GABINETE DO PREFEITO 

PLANEJAMENTO E ORGANIZAÇAO 
Ser hábil em gerenciar o tempo e alcançar objelivos. 

CRJA TIVIDADE 
Autonomia e criatividade para novos projetos, programas, r.aptação e aplicação de metodologias compatíveis ao 
planejamento e execução de serviços educacionais em salas de aulas. 

1.6 ATRIBUIÇÕES PRINCIPAIS: 

Trabalha com clientelas de diferentes faixas etárias, com predominio de crianças e adolescentes, oriundas de 
comunidades com diferentes contextos culturais e sociais. Atua em escalas ou instituições de ensino da rede 
pública municipal; Trabalha em zonas urbanas ou rurais, desenvolvendo suas atividades de forma individua! ou 
em equipe, com supervisão ocasiona!, em locais próprias à atividade de ensino. Planeja e executa o trabalho 
docente, em consonância com o plano cunicular da escola, atendendo ao avanço da tecnologia educacional e as 
direbizes de ensino emanadas do órgão competente; Define, operacionalmente, os obje~vos do plano curricular, 
estabelecendo relações entre os diferentes componentes cuniculares; Ministra aulas nos dias letivos e horas de 
trabalho estabelecidas, inclusive com a particípação integral nos períodos ded'1cados ao planejamento, a 
avaliação e ao desenvolvimento profissional: Avalia o desempenho dos alunos de acordo com o regimento 
escolar, nos prazos estabelecidos; Participa na elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento de 
ensino; Participa na elaboração, execução e avaliação do plano integrado da escola; Participa na elaboração do 
regimento escolar; Zela pela aprendizagem dos alunos; Atende as solicitações da direção da escola, referentes a 
sua atão docente; Atualiza-se em sua área de conhecimentos; Participa do planejamento de classes paralelas, 
diária ou disciplinas especifk:as e das atividades específicas ou extra classes; Coopera com os serviços de 
administração escolar, planejamento, orientação educacional e supervisão escolar; Participa de reuníões, 
encontros, seminários, cursos, conselhos de classe, atividades cívicas e culb.Jrais, bem corno de outros eventos 
da área educacional e correlata; Fornece dados e apresenta relatórios de suas atividades; Zele pela disciplina e 
pelo material docente; Mantém-se atualizado sobre a legislação do ensino; mantém sigilo necessário sobre 
ocorrências envolvendo servidores e alunos, discorrendo ao superior quando tomar conhecimento dos mesmos; 
atende ã legislação sobre a Educação, do ECA-Estatulo da Cnança e do Adolescente e de Segurança e Higiene 
do Trabalho. 

Pode ser designada para "função" do Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Educação e/ou Geral do 
Município. 

1.7 JORNADA DE TRABALHO: 

Trabalha em ambientes fechados, em periodos diurnos e noturnos, com jornada definida em contrato de trabalho 
e legislação e, à qualquer tempo e pela demanda do serviço, lotado em local indicado pela Secretaria Municipal 
de Edur.ação. 

1.8 SUPERVISÃO EXERCIDA: 

Sobre alunos de sua sala de aula 

1.9 SUPERVISÃO RECEBIDA: 

Diretor de escola, coonlenador pedagógico e mediata da Secretana Municipal de Educação 

1.10 EVOLUÇÃO FUNCIONAL! 

Carreira de cargos e salêrios descrita no Estatuto do Magistério Pública Municipal. 

1.11 BENEFlclÓS: 

Opcional e com coparticipaça:> para Vale-transporte Urbano, Cesta-bâsica, Plana de Assistência Médica, Plano 
de Assistência Odontológica. 

1.12 DOMINIO: B 



• 

• 
PREFEITURA DE MOGI GUAÇU-SP 

GABINETE DO PREFEITO 

DENOMINAÇÃO DO CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL 

Código do Sistema: 157 

CBO: 2392-20 

Grau de Instrução Mínima: Ensino Superior em Licenciatura Plena em Pedagogia ou Normal Superior, ambos 
com Habilitação/Especialização em Educação Especial 

1.10 EXPERIENCIA! ·--- ---- •-' 

Não exigida por se tratar de escolaridade de nível superior e carga de serviços públicos. 

1.11 CONHECIMENTOS: '---· --- - --·--·--· 

Ter como pnncl~o a Educação lndu~va, partindo do pressuposto de que todos os alunos têm diretto de estar 
juntos, convivendo e aprendendo. Estar atento às possibilidades de acesso, tanto fisico como de comunicação, a 
partir do conhecimento dos recursos necessários e disponíveis, o que permite o desenvolvimento pleno do 
humano. Aliado a isso, coloca-se a questão didática, pois o professor especializado deve ter a clareza das 
caracterfsticas próprias de seu babalho, que não pode avançar sobre aquele da sala comum. Guarda-se, assim, 
uma relaçao dialética entre o professor da sala comum e o professor especializado, devendo ser próprio deste 
último a competência para trabalhar com o aluno as questões relativas às dificuldades geradas pe!a deficiência. 
Não pode ser esquecida, também, a amplitude do olhar que o professor especializado deve ter em relaçao a 
seus colegas da sala comum, à equipe escolar como um todo e à comunidade, principalmente, à familia do 
aluno. Enfim, a percepção das continuas mudanças sociais que foram se concretizando ao longo do tempo, 
tendo como referência a questão da divers~ade. O conhecimento da evolução das politicas públicas, refletidas 
na legislação atua!, principalmente no que se refere ao Brasil a ao asts:lo de São Paulo. 

1.12 HABILÍDAÕÉS: 

Desenvolver pessoas 

1.13 ill'itliiJÊS: 

FLEXIBILIDADE 
Ser capaz de adaptar-se às mudanças organizacionais e aceitar novas idéias e implementar novas maneiras de 
fazer as coisas. 

PLANEJAMENTO E ORGANIZAÇÃO 
Ser hàbil em gerenciar a tempo e alcançar objetivos. 

CRJA TIVIDADE 
Autonomia e criatividade para novos projetos, programas, r.aptação e aplicação de metodologias compatlveis ao 
planejamento e execução de serviços educacionais em salas de aulas. ,/ 



• 

• 
PREFEITURA DE MOGI GUAÇU-SP 

GABINETE DO PREFEITO 

Demonstrar conhecimento dos aspectos históricos da relação da sociedade com as deficiências e com a pessoa 
com deficiência. Conhecer as várias tendências de abordagem teórica da educação em relação às pessoas que 
apresentam necessidades educacionais especiais. Ser capaz de produzir e selecionar material didático com 
vistas oo trabalho pedagógico. Dominar noções dos aspectos fisiológicos e clínicos das deficiências. Identificar 
as necessidades educacionais de cada aluno por meio de avaliação pedagógica. Elaborar Plano de Atendimento 
no Serviço de Apoio Pedagôgico Especial~ado - SAPE, visando intervenção pedagógica nas árEas do 
desenvolvimento global e encaminhamentos educacionais necessários. Desenvolver com os alunos matriculados 
em classes comuns atividades escolares complementares, submetendo-as a flexibilizações, promovendo 
adaptações de acesso ao cun1cula e recursos especificos necessários. Conhecer os indicadores que definam a 
evolução do aluno em relação ao dominio dos conteúdos curriculares e elaborar os registros adequados. 
Interagir com seus pares, com a equipe escolar como um todo, com a familia e com a comunidade, favorecendo 
a compreensão das características das deficiências. Utilizar.se das diversas contribuições culturais para facilitar 
aos alunos sua compreensão e inserção no mundo. Habilidades do professor de Educação Especial · Deficiência 
Física Identificar os vários aspectos de como se apresentam a deficiência e decidir sobre os recursos 
pedagógicos a serem utilizados. Conhecer os Recursos de Comunicação Alternativa. Conhecer Recursos de 
Acessibilidade ao Computador. Reconhecer e identificar materiais pedagógicos: engrossadores de lápis, plano 
inclinado, tesouras adaptadas, entre outros. Identificar fonnas adequadas de acompanhamento do uso dos 
recursos alternativos em sala de aula comum. Defic'1ência Auditiva - Identificar aspectos culturais próprios da 
comunidade surda. Dominar a metodologia de ensino da Lingua Portuguesa para Surdos. Dominar a 
metodologia do ensino da Língua Brasileira de Sinais - LIBRAS. Dominar o ensino com LIBRAS. 
Reconhecer e identificar materiais didáticos e pedagógicos com base na pedagogia visual e na LIBRAS, entre 
outros. Deficiência Visual· Dominar o ensino do Sistema Braille. Demonstrar o domfnio de conhecimentos sobre 
orientação e mobiíldade e sobre atividades da vida autônoma. Dominar conhecimentos para uso de ferramentas 
de comunicação: sintetizadores de voz para ler e escrever por meio de computador. Dominar a técnica de 
Soroban. !dentificar material didétlco adaptado e adequado, de acordo com a necessidade gerada pela 
deficiência (visão subnonnal ou cegueira). Deficiência Intelectual 
Identificar e ser capaz de avaliar a necessidade de elaboração de Adaptação Curricular. Diante de situações de 
diagnóstico, ser capaz de avaliar a necessidade de Currlculo Natural Funcional para a vida prática, e habilidades 
acadêmicas funcionais. Identificar materiais didáticos facilitadores da aprendizagem como alternativas de se 
atingir o mesmo objetivo proposto para sala do ensino comum, levando em canta os limites im?Jstos pela 
deficiência. Identificar habilidades bàsicas de autogestao e especificas visando o men;ado de trabalho. 
Reconhecer situações de favorecimento da autooomia do educando com deficiência intelectual. Mantém sigilo 
necessário sobre ocorrêrw::les envolvendo servidores e alunos, discorrendo ao superior quando tomar 
conhecimento dos mesmos; atende à legislação sobre a Educação, do ECA-Estatuto da Criança e do 
Adolescente e de Segurança e Higiene do Trabalho. 

Pode ser designada para "função" do Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Educaçã:i e/ou Geral do 
Municlpio. 

Trabalha em ambientes fechados, em periodos diurnas e noturnos, com jornada definida em contrato de trabalho 
e legislação e, a qualquer tempo e pela demanda do serviço, lotado em local indicado pela Secretaria Municipal 
de Educação. 

~:esui>ei!VISÃOEXERCfbA: . - - -

Sobre alunos especiais. 



• 

, PREFEITURA DE MOGI GUAÇU-SP 
GABINETE DO PREFEITO 

:t:làílPEIMSAó.·RÊCEBIDAi 
"--- -- -- ··-~·-----~----~-·-·--·-•-'' 

Diretor de Escola, Coordenadores Superiores e mediata da Secretaria Municipal de Educação 

....-~~--~.-· .......... ~Ã·- ---.,, 

'
1;10.EVOLUÇ OfUNCIONAL; 
--~··· -,- ,, .. , -- ~~--~--~--~-·'--- .. 

Carreira de cargos e salàrios descrtta no Estatuto do Magistério Público Munlcipal. 

Opcional e cem coparticipação para Vale-transí)'.lrte Urbano, Cest.,.básica, Plano de Assistência Médica, Plano 
da Assistência Odontclôgica. 


